
 
      Prefeitura Municipal de Patrocínio 

      Estado de Minas Gerais 
  

www.patrocinio.mg.gov.br – (34) 3839-1800 – Praça Olímpio Garcia Brandão 1.452, Cidade Jardim 
 CEP 38747-050 

1

DECRETO N° 4.364 DE 10 DE ABRIL DE 2024. 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORES 

PARA EXERCÍCIO EM OUTROS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES QUE MENCIONA, MEDIANTE A 

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS.  

O Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, 
das que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 71 da Lei Orgânica do Município de 
Patrocínio e;  

Considerando, o disposto no art. 156 da Lei Complementar nº. 060/2009 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município.  

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam cedidos até 31/12/2024, os servidores abaixo relacionados com 
exercício junto aos Órgãos e Entidades abaixo mencionados: 

RESP NOME CARGO/FUNÇÃO 
APAE -ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - PATROCÍNIO 

06959 AGNA GLORIETTE MACHADO PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL 

06411 SIMONE CRISTIANE DE OLIVEIRA PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL 

CIS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
51993 BEATRIZ DOS SANTOS SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

FUNDAÇÃO ORIENTADORA E DE RECUPERAÇÃO POR TRABALHO E 
ESPIRITUALIDADE – PADRE EUSTÁQUIO “CASA DA MENINA”. 

51533 AMANDA CAROLINA RODRIGUES PROFESSOR P1 

51852 NOADIA BEATRIZ SILVA AGUIAR EDUCADOR INFANTIL 

51890 ROSANGELA DE SOUZA FERREIRA SERVENTE ESCOLAR 

06417 VALERIA HELENA SOUZA PROFESSOR P1 

LAR DA CRIANÇA DE PATROCÍNIO 

51726 KARLA MARIA DE OLIVEIRA EDUCADOR INFANTIL 

51873 RAILLA GABRIELLE SILVA BORGES SERVENTE ESCOLAR 

PATRONATO “BERLAAR CORONEL JOÃO CÂNDIDO DE AGUIAR” 

51560 ARIANE CARVALHO BARROS EDUCADOR INFANTIL 

51961 ILECI MARQUES DOS SANTOS EDUCADOR INFANTIL 

52002 MARIA DE LOURDES DA SILVA BATISTA SERVENTE ESCOLAR 

51910 SHEILA DOMINGOS ROSA EDUCADOR INFANTIL 

51932 TAMIRES CRISTIANE BORGES NUNES EDUCADOR INFANTIL 
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Art. 2º - Fica cancelada a cessão dos servidores: Renata Graciella Chagas Marques e  
Welington Júnior Pires. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Patrocínio-MG, 10 de abril de 2024. 

 

Deiró Moreira Marra 
Prefeito Municipal 


